COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer referente ao Projeto de Lei nº. 72, de 11 de novembro de 2004.  

Referida proposição recebeu um substitutivo. 

Conforme manifestação da Assessoria Jurídica, a qual acolhemos, posicionamo-nos contrariamente ao Projeto de Lei nº. 72, e ao seu Substitutivo, por estarem em desacordo com os dispositivos do inciso IV do § 2º do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. 

Desta forma, somos contrários ao Projeto de Lei nº. 72, de 11 de novembro de 2004, e ao seus Substitutivo, aplicando-se à propositura o disposto no artigo 210 do Regimento Interno. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 2004.
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